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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E  

DA ECONOMIA, TURISMO E CULTURA 
 

Despacho conjunto n.º 30/2015 
 

Nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 99-A/2008, de 31 de 
julho, alterada e republicada pela Portaria n.º 28/2014, de 26 
de fevereiro, são homologados para vigorar na Região 
Autónoma da Madeira, a partir das 0 horas do dia 04 de maio 
de 2015 os seguintes preços máximos de venda ao público: 

 
Gasolina super sem chumbo IO 95…… € 1,554 por litro  
Gasóleo Rodoviário………………….. € 1,211 por litro 
Gasóleo colorido e marcado………….. € 0,814 por litro 
 
Assinado, em 30 de abril de 2015. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA ECONOMIA, TURISMO E 

CULTURA, António Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS 
PARLAMENTARES E EUROPEUS 

 
Despacho n.º 189/2015 

 
Considerando que o Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 

janeiro, é aplicável subsidiariamente à Região Autónoma da 
Madeira, sem prejuízo do regime específico dos gabinetes 
dos membros do Governo Regional; 

Considerando que, no contexto de contenção de despesa 
pública, o n.º 2 do artigo 47.º, do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, estabelece que, 
durante o ano de 2015, os motoristas dos gabinetes dos 
membros do Governo Regional se regem pelas disposições 
normativas referentes ao regime remuneratório e suple-
mentos, aplicáveis a 31 de dezembro de 2011; 

Considerando que, por Despacho Conjunto dos Secre-
tários Regionais das Finanças e da Administração Pública e 
dos Assuntos Parlamentares e Europeus, o número de moto-
ristas ao serviço do meu gabinete é de dois. 

Assim, ao abrigo do n.º 2 do artigo 47.º, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, 
conjugado com o artigo 36.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 1/2005/M, de 18 de fevereiro, e o artigo 4.º e o n.º 2 
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 381/89, de 28 de outubro, 
determino:  

 
1 -  Designar para exercer as funções de primeiro 

motorista do meu Gabinete: Rui Miguel Ferreira 
Freitas Pinto, assistente operacional da Secretaria 
Regional dos Assuntos Parlamentares e Euro-
peus. 

 
2 -  Em conformidade com o estipulado no n.º 2 do 

artigo 47.º, do Decreto Legislativo Regional  
n.º 18/2014/M, de 31 de dezembro, conjugado 
com o disposto no Decreto-Lei n.º 381/89, de 28 
de outubro, no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1/2005/M, de 18 de fevereiro, e no 
Despacho do então Secretário Regional do Plano 
e Finanças, de 28 de fevereiro de 2005, publi-
cado no JORAM, II Série, n.º 45, de 4 de março 
de 2005, no exercício das respetivas funções, o 
designado tem direito à remuneração base de 
origem, a uma gratificação mensal no valor de 
30% da remuneração base a título de suplemento 
de risco, e ao subsídio de disponibilidade perma-
nente mensal, respetivamente no montante 
correspondente ao índice 233. 

 
3 -  O presente despacho produz efeitos imediatos. 
 
Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares e Euro- 

peus, 21 de abril de 2015. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLA-

MENTARES E EUROPEUS, Mário Sérgio Quaresma Marques
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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